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PORTARIA Nº 232, DE 3 DE MARÇO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora AMÁBILE 

APARECIDA DA SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Obras. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

3º (terceiro) quinquênio, adquirido no período de 10/7/2020 a 10/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos três 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (3/3/2026). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 233, DE 3 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora MAYDA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria 

Municipal de Obras, no período de 2/3/2026 a 6/3/2026, para prestar assistência pessoal 

ao seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos três 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (3/3/2026). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 234, DE 3 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Assessor Administrativo e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.580/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear RUTH CONSTANTINO DE FREITAS, inscrita no CPF sob o nº 

***.751.886-**, para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 2/3/2026, auferindo os 

vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos três 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (3/3/2026). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 235, DE 3 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001085/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor VALTAIR MENDES DA 

SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal 

de Obras, pelo período de 3/3/2026 a 1/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/1/2025 a 31/12/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos três 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (3/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 5-22 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.777 | Data: 4/3/2026 

 

 

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor SÓSTENES TRISTÃO 

SOARES, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Obras, pelo 

período de 5/3/2026 a 3/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 18/2/2025 a 17/02/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos três 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (3/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 237, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração de 
Coordenador de Seção e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor JOSÉ LUCAS DRUMOND OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob o nº ***.517.346-**, do cargo em comissão de Coordenador de Seção, a partir 

de 28/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 238, DE 4 DE MARÇO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 038/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora CAMILA DE MELO DUARTE, para exercer o cargo 

de Servente Escolar, a partir de 1/3/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 239, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenador de Seção e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear CAMILA DE MELO DUARTE, inscrita no CPF sob o nº 

***.832.246-**, para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Seção, com 

lotação na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a partir de 

2/3/2026, auferindo os vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 240, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a conversão em 
pecúnia de meses de licença prêmio 
a servidor público e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 137 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Converter em pecúnia 2 (dois) meses de licença prêmio à servidora 

MARIA JOSÉ VAÚNA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 241, DE 4 DE MARÇO DE 2026    
 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001095/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora RENILDA SATHLER 

GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 3/3/2026 a 1/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/2/2024 a 31/12/2024 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 3 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 242, DE 4 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001096/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora NEURA ALVES DA 

VEIGA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 1/4/2026 a 30/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/2/2025 a 31/12/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 243, DE 4 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001097/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor JACY DE ALMEIDA 

VEIGA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 16/3/2026 a 14/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 2/1/2025 a 1/1/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 244, DE 4 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001098/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MÁRCIA APARECIDA 

RIBEIRO RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 3/3/2026 a 1/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 25/2/2025 a 24/2/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 3 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 14-22 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.777 | Data: 4/3/2026 

 

 

PORTARIA Nº 245, DE 4 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001099/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MALCINÉIA 

FURTUNATO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 3/3/2026 a 1/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 24/1/2025 a 23/1/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 3 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 246, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a conversão em 
pecúnia de saldo de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112, § 11, do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora NAIARA FONSECA 

SILVA, ocupante do cargo de Supervisor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 6/4/2026 a 25/4/2026. 

§ 1º. Fica convertido em pecúnia o total de 10 (dez) dias correspondentes 

ao afastamento descrito no caput deste artigo. 

§ 2º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 16/2/2025 a 15/2/2026 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 

1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 247, DE 4 DE MARÇO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 231/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora JUSSARA DA SILVA BARBOSA, para exercer o 

cargo de Servente Escolar, a partir de 2/3/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 248, DE 4 DE MARÇO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001116/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor LÚCIO ALVES DA 

SILVA, ocupante do cargo de Mecânico de Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal 

de Obras, pelo período de 2/3/2026 a 31/3/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 249, DE 4 DE MARÇO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço ao servidor ALEXANDRE 

DIAS DE SOUZA, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

1º (primeiro) quinquênio, adquirido no período de 22/9/2020 a 22/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 250, DE 4 DE MARÇO DE 2026  
 

 
 

 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor público e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 68, inciso II, do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor VICTOR SILVA SALAROLI DO 

NASCIMENTO – matrícula nº 065587, do cargo de Professor II. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pelo servidor. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (4/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2026 
 
 

HOMOLOGO, o presente termo de Inexigibilidade de licitação para que surta os seus 

jurídicos e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso V da Lei 14.133/2021, constante do 

presente Processo Administrativo nº 00018/2026, para a Contratação de locação de 

imóvel situado na zona urbana do Município de Lajinha/MG, destinado à instalação e 

funcionamento das atividades de Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e do setor 

de Combate às Endemias, com valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais). Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica, RATIFICO o ato da INEXIGIBILIDADE N° 

0014/2026, ficando, pois, autorizado a contratação. Renato Cardoso de Laia – Prefeito de 

Lajinha/MG, 04/03/2026. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
 
Prefeitura Municipal de Lajinha/MG - Extrato de Contrato - Processo nº 00017/2026, 
Inexigibilidade nº 0013/2026. 
 
 
Objeto: O objeto da presente é a contratação de show artístico consagrado pela opinião 
pública, para apresentação durante as festividades da 19ª edição do evento Prata em 
Destaque. O Show será realizado no dia 23 de maio de 2026, com duração aproximada de 
1h40min (uma hora e quarenta minutos), tendo início previsto às 22h, na área interna do 
campo de futebol do Distrito de Prata nas proximidades da Rua Francisco Justo Ribeiro. 
 
 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº 
59.268.570/0001-00 
DO SHOW: Show Artístico Nacional do gêneros forró moderno e sertanejo “GUILHERME 

SILVA” 

VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

VIGÊNCIA: Será da assinatura do contrato ate 24/05/2026 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: confome definida no processo. 

 

 

 

Prefeitura - sede administração do Município de Lajinha/MG, 04 de março de 2026. 
 
 
 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO 

 

Referente ao: 

PROCESSO LICITATORIO Nº 00017/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 0013/2026. 

 

O Município de Lajinha/MG, com fundamento na homologação do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação Nº 0012/2026, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021, e considerando a formalização dos contratos administrativos 
correspondentes, emite a presente Ordem de Serviço para dar início à execução dos 
serviços, conforme cronograma do evento, cujo objeto é contratação de show artístico 
consagrado pela opinião pública, para apresentação durante as festividades da 19ª edição 
do evento Prata em Destaque. O Show será realizado no dia 23 de maio de 2026, com 
duração aproximada de 1h40min (uma hora e quarenta minutos), tendo início previsto às 
22h, na área interna do campo de futebol do Distrito de Prata nas proximidades da Rua 
Francisco Justo Ribeiro. 
 

 
Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº 
59.268.570/0001-00 
DO SHOW: Show Artístico Nacional do gêneros forró moderno e sertanejo “GUILHERME 

SILVA” 

VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

VIGÊNCIA: Será da assinatura do contrato ate 24/05/2026 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 04 de março de 2026. 

 

 

 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 


